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LEI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1.964 • 

Abre, no Tesouro do Estado,o crédi 
to especial de Cr$ 60.000.000,00, para 
o rim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

de 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédi 
to especial de Cr$ 60.000.000,00 (SESSENTA MILHOES DE CRUZEIROS), 
destinado à USINA DE JACIARA S.A., para prosseguimento das respe~ 
tivas obras de construção. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei se 
rao cobertas com o excesso de arrecadação que os índices técnicos 
autorizam prever. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de novembro de 1.964, 
1432 da Independência e 762 da República • 
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